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PROCESsOS N 202400010049131 e 202400005034164 

A 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissao Especial de Contratação 
Referente à Concorrência n° 01/2024- Secretaria de Estado da Saúde de Goiás 

1. Preços sujeitos a valoração 

cets com br 

1.1 Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os 
serviços descritos: 

a) Desconto a ser concedido à CONTRATANTE, sobre os custos internos dos serviços 
executados pela licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das 
Agências de Propaganda de Goiás, referentes a peça e ou material cuja distribuição não 
nos proporcione o desconto de agència concedido pelos veiculos de divulgação, nos 
termos do artigo 11 da Lei Federal n° 4.680/1965: 50% (cinquenta por cento) com 

exceção do serviço de criação, para o qual o desconto será de 100% (cem por cento); 

b) Honorários a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços dos 
bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediaç�o e 
supervisäão da licitante, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou 
material cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos 
veiculos de divulgação, nos termos do artigo 11 da Lei Federal nº 4.680/1965: 5% (cinco 
por cento): 

c) Honorários a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços dos 
bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediaç�o e 
supervisão da licitante, referentes aos serviços descritos nas alineas abaixo: 3% (três por 
cento). 

. ao planejamento e à execuçáo de pesquisas e de outros instrumentos 
de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes ao objeto do 
contrato, exceto pesquisas de pré-teste; 

I, à renovaçåo do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização 
de peça ou material publicitário, exclusivamente quando a Sua 

distribuição/veiculaçáo não nos proporcione o desconto de agència 
concedido pelos veiculos de divulgaçáo, nos termos do art. 11 da Lei n° 
4.680/1965; 

Il. à reimpressao de peças publicitárias. 
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d) Honorários a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços dos 
bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediaçåo e 
Supervisåo da licitante, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de 
tormas inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja 
distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veiculos de 
divulgaçåo, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: 5% (cinco por cento). 

calia. corn.br 

1.2 Os preços propostos säo de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assistirá o 
direito de pleitear, na vigência do contrato, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.3O prazo de validade desta Proposta de Preços é de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contados de sua apresentação, em consonância com o disposto no subitem 14.3 do 
Edital. 

2. Outras declarações 

2.1 Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos patrimoniais de 
autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato (Anexo IV). 

2.2 Estamos cientes de que a CONTRATANTE procederá à retenção de tributos e 
contribuições nas situações previstas em lei. 

2.3 Comprometemo-nos a envidar esforços no sendo de obter as melhores condições 
nas negociações comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e 
a veiculos de divulgação, transferindo à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas, 
nos termos do disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei n.° 12.232/2010. 

2.4 Garantimos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bense 
de serviços especializados e aos veiculos de divulgação, após a liquidação das 
despesas e o pagamento a cargo da CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima 
Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV). 

2.5 Esta Proposta de Preços está conforme o Edital da concorrência em referência. 

Cantro Empresad e Slo Falo Av Marna Coeltho Aquir 215 Bloco E Bo Andar 05804-900 Sao Paulo, sP 55 12122-860o 
Contro Empresr id ral 21 SH/Sul Guadra 6 BlocoA 5o Andar. Sala 510 70316-000, Brasla DF+55 61 3039-8888 
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Brasilia, 26 de novembro de 2024 

CALIA|Y2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA. 
04.784.569/0002-27 

Gustavo Mouco 
Vice-Presidente de Operações e Financeiro 

CPF 121.688.308-43 
RG 21.995.649-2 SSP/SP 

Representante Legal 

A 3 

S ade hy Maria Coeho Aga 215 Bloco E Bo Avd o580O Sao Pao, SP 55 112u2-8600 



IN^TRUMENO P�RTICrLAR,DE 12 ALTERAÇÃO DO 
C"NTRATOsqcI�t soEDADE EMPRESÁRIA LTDA. 

CALIA|Y2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA. 
CNPI/ME: 04.784.569/0001-46 

NIRE: 3521725593-0 

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social; 

4 

OUT. 2024 

JOSE AUGUSTO VEGA NIGR0, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Avenida 
Doutor Guilherme Dumont Villares, 1520- Apto. 121 Jardim Londrina/Morumbi, São Pauio - SP, 

CEP O5640-003, portador da cédula de identidade RG n 11.189.929-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o n 046.990.398-80; 

121335 
AVTENTICAÇÁO 

AU1243ACO758127 

GUSTAVO MOUCO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Domingos Lopes 
da Silva, 500 apto. 32, CEP: 05641-030 - Morumbi -São Paulo/SP, portador da cédula de identidade 

RG n 21.995.649-2 e inscrito no CPF/MF sob o n 121.688.308-43 

|-ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE 

Unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob denominação social de 
CALIA|Y2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA., regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n 
04.784.569/0001-46, com sede Avenida Maria Coelho Aguiar, n 215, Bloco A, 19 andar, conjunto 
a, CEP 05804-900, São Paulo -SP, com seu contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sobn. 35.217.255.930, em sessão de 16/11/2001, face às determinações 

contidas no artigo 999, da Lei n'. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil Brasileiro), e 

última alteração registrada sob o n9 367.841/20-4, em sessão de 25/03/2020, em reunião 
especialmente convocada, deliberaram alterar o Contrato Social da sociedade, da forma que se 
segue: 

1 

A sociedade com sede na Avenida Maria Coelho Aguiar, n 215, Bloco A, 1 andar, conjunto a, CEP 
05804-900, São Paulo -SP, resolve alterar seu endereço para Avenida Maria Coelho Aguiar, n 215, 
Bloco E, 89 andar, CEP 05804-900, São Paulo- SP. 



I|-INTEGRALIZAÇÃO DE 

A sociedade integralizará os valores alocados em seu patrimönio liquido no valor de RS 
6.000.000,00 (sels mifndestâ reab)|itrouidoapåraos sócios na proporçäo de suas participações, 
assim, o valor de cadY'auaspasta totuspoRder 6 2.50 (dois reais e cinquenta centavos), e o 

novo Capital Social é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões), ficando assim distribuidos: 
Quotista 

Gustavo Mouco 

José Augusto Vega Nigro 

N° Quotas 

3.800.000 

200.000 

TOTAL 4.000.000 

RS 

R$ 9.500.000,00 

RS 

Resolvem os sócios consolidar o Contrato Social, o qual, em face das alterações verificadas acima, 

passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETIVO SOCIAL 

R$ 10.000.000,00 

500.000,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA� DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

2 

OFICIAL DE REe 185- Sao Paulots 
VL DO DISTR DE JD SAO LUIS 

Estrada AUTENTICACKO 

Autenttoo a presente cópia coñforme oniginl 

aprésentado do que dou f 

Slo Paulo, 1dUT. 2024 

CALIAY2 PROPAGANDA E MARKETING ITOXO0 srsELO tE TEADE 

ESCREVEU 

A Sociedade Empresária Limitada girará sob a denominação de CALIA|Y2 PROPAGANDA E 

MARKETING LTDA., Com sede na Avenida Maria Coelho Aguiar, n 215, Bloco E, 8° andar, CEP 

05804-900, Sãp Paulo- SP, e filial em Brasilia -DF, SH/Sul, Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, Sala 510, 

Centro Empresarial Brasil 21, CEP. 70.316-000, podendo estabelecer novas filiais ou sucursais em 

qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais vigentes. 

Parágrafo Ünico -A duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas atividades 

na data da assinatura deste instrumento. 

12123 

AUTENTICAÇÃO 
AU1243ACo755128 

Mnad Estet Ges Sate 

A sociedade tem por objetivo social Prestação de serviços de Agência de Publicidade considerando 

estudo, 

se o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenha por objeto 

planejamento, conceituação, concepção, criaç�o, execução interna e supervisão da execução 

externa, intermediação e distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação. 

TERCEIRA-CAPITAL SOCIAL 



O capital social é de R$ 10.00ot,0ß (dez milhöes) de reais, divididos em 4.000.000 (quatro 
mihbes) de quotas iguais, no valor de R$ 2.50 (dois reais e cinquenta centavos) cada uma 

totamente subscrito intraliädÙ Emimoeco corente nacional. As quotas ficam distribuidas 

entre os sócios da seapleta Brmd." . 
Quotista 

Gustavo Mouco 

José Augusto Vega Nigro 

TOTAL 

***** 

a) Aprovar contas da administração; 
b) Designar administrador; 
c) Destituir administrador; 

. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DELIBERAÇÕES sOCIAIS 

e) Modificar o contrato social; 

d) Definir remuneração do administrador; 

estado de liquidação; 

N° Quotas RS 

. 

3.800.000 

As deliberações dos sórios serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor das 
quotas de cada um, em reunião própria, convocada por via postal, com indicaç�o de local, data, 
hora e ordem do dia, e devem, dentre outras, necessariamente, tratar das matérias indicadas na 
lei, incluindo-se: 

200.000 

4.000.000 

R$ 9.500.000,00 

R$ 500.000,00 

R$ 10.000.000,00 
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OFICIAL DE REG CVIL DO DISTR DE JO SAo LUIS 
Esirada de itopecerica nt 305- São Paula/SP 

Autentico nICAÇAo 

apresentado do Que Hentorme afigina 

Slo Paug 31 OUT 2824 
ESCREVENTES Aa Menteis Eslevam ecs Sa 

co Slat EmydioMulo Mgreira Peiinng 
Kanne Snzue igasmathl Ouler 

f) Decidir sobre a incorporação, a fusão, a dissolução da aclecauer pu e cessaAGtn e3E NE CoUsE0 DE AUTENTICOAD 

B) Nomear e destituir liquidantes e o julgamento de suas contas, e, 

h) Deliberar sobre pedido de concordata. 

Parágrafo Primeiro - A reunião será presidida e secretariada pelos sócios escolhidos entre os 
presentes, sendo que, dos trabalhos e deliberações, será lavrada ata, em Livro próprio da 

Sociedade, que será assinada pelos membros da mesa e os sócios presentes na reunião, quantos 
bastem à validade das deliberações, sem prejuízo dos que queiram, também, assiná-la. 

Parágrafo Segundo -As deliberações sociais poder�o ser tomadas com a dispensa da reunião a que 
trata o caput desta cláusula, sempre que todos os sócios decidirem, por escrito, sobre as matérias 
constantes da ordem do dia. 

Parágrafo Terceiro-Uma reunião dos sócios realizar-se-á, obrigatoriamente, no mínimo uma vez 
ao ano, dentro dos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, tendo, dentre outros, os 

seguintes objetivos para apreciar: 

AUTENTICAC�O AU1243ACO755129 



a) tomada de contas do administrädor; 

c) avaliar atuaçt· do aimingstadorse,:: 
d) tratar de oututasslatos'aontkoe naaden edo dia. 

OFICIAL D NEG. GIVI DO DISTR ot J0 SAOuS 
Esada de aAACA O 

b) deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado pegn C 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADMINISTRAÇÃo 

Autentice & preseEie cópi cotorme origj 

ste Pae 31 OUT. 202 

Parágrafo Quarto -Todos os sócios terão o direito a retirar mensalmente importâncias de comum 
acordo estipuladas, que serão levadas a débito na conta de despesas gerais da sociedade, a título 
de pró-labore, obedecendo-os limites estabelecidos na legislação vigente. 

VALID0 SOMENTE COM O SELODE AUTENTICI0Ar 

A administração e à representação da sociedade, ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, caberá ao sócio GUSTAVO MOUCO com poderese atribuições, inclusive o 
direito de uso da denominaç�o social, ficando, todavia, vedado o seu uso em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização formal de sócios representando, 
no mínimo, a maioria do capital social da sociedade. 

Parágrafo Primeiro-0 Administrador terá poderes para validamente obrigar a sociedade para 
todos os fins e, especialmente para: 

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; e 

4 

b) Constituir em nome da sociedade procuradores "ad negotia" ou "ad judicia", desde que haja 
prévia autorização expressa dos sócios. 

Parágrafo Segundo - Com exceção das procurações que outorgam para representação da 
sociedade em processos judiciais ou administrativos, todas as demais procurações terão prazo de 
validade determinado pelo período máximo de 01 (um) ano. 

Parágrafo Terceiro -0 administrador, mencionados no "caput" desta cláusula, tendo em vista as 
disposições contidas no parágrafo primeiro, do artigo 1011, da Lei n'. 10.406, de 10.01.2002, 
declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se apresentar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade 

s Sanf 
iCAÇÃO AU1243ACOZ55130 
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AUPENTICAÇAO Autentce 
apresentsse n 

Se Pas 31 0UTA20Z4 
ESCREVENTES 

VALIOOP 

sucessor. 

CLÁUSULA SEXTA � DO TÉRMINO DO EXERCÍÇIO SoCIAL E DOS LUCROS E PREJUIZOS 
E COMO SELO DE AUTENTICIOAC 

Anualmente, em 31.da deemb'e; sáálevanedo inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômico espelhando a situação da sociedade, cabendo os sócios, na proporção de suas 
quotas, 0s lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único - Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercicio social, os söcios, 
especialmente reunidos, deliberarão sobre as cotas, colocando-as à disposição e apreciação dos 
eventuais sócios não administradores, ocasião em que, também, deliberar�o sobre a manutenção 
ou substituição da(s) Administradora(s). 

CLAUSULA SÉTIMA- DA DISSOLUÇAO E DA RESOLUÇ DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS 
MINORITÁRIOS 

CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 

A sociedade será dissolvida por deliberação da maioria absoluta dos sócios, consoante disposição 
contida no art. 1033, da Lei 10.406, de 10/01/2002. 

Parágrafo Primeiro -A sociedade n�o se dissolverá com a morte ou a retirada de qualquer sócio, 
prosseguindo suas atividades normais, com o sócio remanescente e herdeiro do "de cujus", ou seu 

Parágrafo Segundo - Não havendo interesse dos herdeiros em permanecer na sociedade, ou não 
havendo interesse dos demais sócios que eles permaneçam, os haveres do sócio falecido, serão 
pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais sucessivas, após apuração em balanço especial. 

Parágrafo Terceiro - Caso qualquer dos sócios da sociedade, dela queira retirar-se, deverá 

comunicar por escrito a sua decisão, com anteced�ncia de 60 (sessenta) dias. Neste caso, somente 

com a renúncia ao direito de preferência do sócio remanescente, as quotas do sócio retirante 

poderão ser oferecidas a terceiros. 

Parágrafo Quarto -Caso o sócio remanescente queira adquirir os haveres do sócio retirante, o valor 
deles, será apurado em balanço geral a ser levantado em 30 (trinta) dias contados da comunicação 

apresentada pelo sócio retirante, para ser pago em 10 (dez) parcelas, mensais, iguais e sucessivas, 

acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, mais correção monetária. 

AUTENTICACK 



Fica eleitoo Foro da Comarca de Sto faulo SP, para apreciar qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais especial que seja. 

E, por se acharem entperfato aodo, em tüde quahto neste instrumento particular, foi lavrado, 
obrigam-se a cumprwo posenio conaNto essiAando-o na presença das testemunhas abaixo 
identificadas, em 03 vias de igual teore única forma, com a primeira via destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Gust�eo Mguco 

Testemunhas: 

Nome: Ae-Dolors, -s Moty 
RG: 29- 22-125-9 

SECRETARIA DE DESENY ENVOVE 
ECONOMICo UCESP AS.c 

sAIN caTFco 
oYO GISE STMIEMA 

OO MMiSsRETARIA GERAE 

57.998/22-0 

JUCESP 11 FE. 202 JUCE`P 
6 

São Paulo, 06 de dezembro de 2021. 

José Augusto yea Nigo 

NomeAtme Sea Caales 

RG: 45,4GO 4GG-4 
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Esirada de itapecerica n 3d5- Sao Paulo/SP 

AutenteoEN TACACAO 
apresentado de o obi confarme origina Qye dou fe 

Såo Paulo. 310UT. 2024 
ESCREVENTES 

Rro6 5apf Emydio 
Monteo Ese 

12133 AUTENT NTICAÇÃO 

AU1243ACO766132 

urioMoe dos Sanlus 

D Rogárle Calada Radigues-Substuto da Ofcal 
VALIDO SONENTECOM O SELO DE AUTENTICIDADE 
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Centro Lrmpresar de Sao Paulo 
Centro Erpresarid Brel 21 
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Brasília, 26 de novembro de 2024 

CALIA|Y2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA. 
04.784.569/0002-27 

Gustávo Mouco 

Vice-Presidente de Operaçõese Financeiro 
CPF 121.688.308-43 

RG 21.995.649-2 SSP/SP 

Representante Legal 

Av Mara Coetho Aquiar 215 Bloco E Bo Andr 05804-900 Sa Paulo SP55 11 2122-8600 
SH/Sul Gaa 6 Bloco A 5o Andar, Sola 51070316-000. Brasla DF +55 61 3039-8888 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

